
CONTRATO N° 209/2022
PROC. ADM. N° 074/2022
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022

TERMO DE CONTRATO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE VEÍCULOS EM GERAL 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, sediada na AV. João da Mata e Silva, N° s/n, Centro, 
Formosa da Serra Negra-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.125.211/0001-30, neste 
ato representada pela Secretária Municipal de Saúde a senhora Fernanda 
Soares de Souza, inscrita no CPF n° 000.707.583-95, portadora da Carteira de 
Identidade n° 000112486699-7 SSP-MA, residente e domiciliado nesta cidadeu^sas^smws- 
do outro lado, a empresa DOMINGOS LE SOUZA MARTINS 60199014329, pessoa 
jurídica de direito privado, regularmente inscrita sob o CNPJ de n° 
41.263.262/0001-26, situada na Avenida José do Patrocínio Milhomem, n° 02, 
Bairro Vila Viana, Formosa da Serra Negra/MA, neste ato representada pelo 
Senhor DOMINGOS DE SOUZA MATINS, inscrito no CPF 601.990.143-29, neste ato 
denomincda CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato decorrente 
da licdação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2022 e do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.° 074/2022 e a ATA de REGISTRO DE PREÇO 
001/2022/PP006/2022-PMFSN - Secretaria Municipal de Administração, com 
Adjudicação datada de 05/10/2022 e Homologação datado de 07/10/2022, 
com fundamento da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

AV. JOAO DA MATA E SILVA, 5/M5 - VILA VIANA 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresas para prestação de serviços de lavagem de veículos 
em gerai para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Formosa da Serra Negra - MA, em conformidade com as quantidades 
especificações contidas na planilha aoaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNiD QUANT. UNITÁRIO TOTAL

------ —

3 VEÍCULOS V.EDIOS- PICKuP
MÉDIA, VAN, ETC. UNID 150 R$ 50,00 R$ 7.500,00

4
AMBULÂNCIAS - VEÍCULOS DE 

USO HOSPITALAR UNID 500 R$ 100,00 R$ 5O.0áW

5
VEÍCULOS PEQUENOS - TIPO 

POPULAR, COMPACTO, PICKUP 
PEQUENA, ETC.

UNID 100 R$ 45,00 R$ 4.500,00

__________________ VALOil TOTAL R$ 62.000,00

1.1 Fica fazendo parte deste contrato, independentemente de qualquer 
transcrição com perfeito conhecimento de qualquer transcrição com perfeito 
conhecimento das partes contratantes, o catado edital do Pregão Presencial N° 
006/2022 - SRP e seus anexos e a proposta comerciai apresentada.
1.2 As quantidades são apontadas por estimativa, podendo, no entanto, ser 
modificadas para mais ou para menos, a critério da administração Pública 
Municipal, respeitados os limites legais com. repercussão na correspondente 
alteração do preço por item, para mais ou pora menos.

-.'LÁIWIA IÜGl!Nt>A ■■ DOS StWiÇtt .OCAl ! PRAZO DE ENTREGA

2.1 Os serviços deverão ser restado em conformidade com o quantitdlí^^BSSW^®^ 
solicitado pele Secretaria Municipal de Saúde, (tantos quantos forem 
necessários), de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.
2.2 Os serviços deverão ser entregues de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde de Form osa da Serra Negra - MA, podendo ser 
diária. Após solicitação pela Secretária Municipal de Saúde, os serviços 
deverão ser entregues, no horário compreendido entre 08h00min às 18h00min, 
de segunda a sexta-feira, no estabelecimento da prestadora de serviço 
predeterminado ou e local indicado pea administração desde que tenha 
condições mínimas para execução dos serviços, sem nenhuma, despesa, 
adicionai; /TE?

AV.JOAODAMATAESJLVA,S/NS-VILA VIANA •••'7R /V7 ’ d f Z c
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA/ / \J & V >



PREí ^ITUkA MUNICIPAL DE FORMOSA ÜÀ SE. íRA NEGRA 
CNPJ N* OLilé^aVOOOl-13

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica:

2.3 O prazo máximo para entrega dos serviç os, será de imediatamente, a contar__ ____
do recebimento da ordem de serviços pela contratada. -■=- । ~
2.4 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no 
que couber, as disposições contidas nos artigos 73 a 7ó da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações.
2.5 As entregas deverão ser com preço C.i.F. por conta e risco do licitante 
vencedor, nas quantidades solicitados e deverão estar obrigatoriamente 
acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente 
discriminados com todos os produtos, marcas e respectivos valores.
2.6 O Contratado fica cbrigado a refazer os serviços, às suos expensas, que vier 
a ser re ousado. sendo que o recebimento provisório não importará sua 
aceitação.
2.7 É de responsabilidade da contratada a substituição dentre de 01 (um) dias 
corridos, depois do comunicado da Administração Municipal, de quaisquer 
serviços entregue fora das especificações, sem quaisquer ônus para a 
Administração Municipal e desde que aprovado o novo material pela Prefeitura 
Municipal.
2.8 Os ser/iços objeto desta licitação, será soo regime de execução jndireta, ___
observando o prazo e o loca! de entrega e as demais condições expostas "
Termo.

3.i Caberá a CONTRATADA:
3.1.1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários na execução dos produtos, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato;
3.1.2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo 
celebrado entre as partes contratantes, na forma disposta no parágrafo 
2o, inciso II, do artigo 65, da Lei nc 8.666/93 e suas posteriores alterações;
3.1.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações 
sobre os enaereços e telefones para contato, devidamente atualizada;
3.1.4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do 
Município, e as disposições legais estaduais e federais inerentes;
3.1.5 Responsabiliza-se pelos danos causados diretamentéi^^lKpi^g  ̂
contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contato, JL
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PR E F E I T U « /• DE 

FORMOSa 
UH er?w>r»» w«-*•* ♦

i Folha: _
1 Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DF FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ NB 01 àl£.6â4/0001-13

3.1.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender 
prontamente às reclamações sobre seus serviços.
3. ।./ Responsabilizar-se por rodas as despesas decorrentes do 
fornecimento e entrega dos produtos. nclusive frete, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato 
e eventuais perdas e danos causados por seus agentes.
3.1.8 Obriga-se a contratado mantèr, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação q qualificação exigidas--m-;
conforme disposto no art. 55, inciso Xllí, da Lei n°. 8.666/93.
3.1.9 Poderá transferir ou ceder a outrem porte dos serviços.
3.1.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de 
carater urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários.
3.1.11 Corrigir os serviços em desccnformidade com as normas do Edital 
especificamente nas condições definidas no Termo de Referência, ANEXO 
' co Edital.
3.1.12 A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às 
suas expensas, no totai ou em parte, o objeto deste TR em que se 
veri.icarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, 
conforme o art.69 da Lei n° 8.666/93;
3.1.13 A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, não 
aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros, sendo expressam ente vedada a subcontratação

4. CLÁUâ r . üao/i- r A . : ja

4.1 Caberá à CONTRATANTE:
4.1.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, 
c fornecimento do objeto do contrato;
4.1.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução 
das obrigações contratua’3, inclusive, permitir o livre acesso de 
representantes, prepostcs ou empregados da Contratada às suas 
dependências, desde que estes estejam devidamente identificados;
4.1.3 Comunicar à Contratada, através do executor designado, 
quclquer problema que ocorra dxante a execução dos materiais;
4.1.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;

AV. JOAO DA MATA ESíLVA,S/NB-VILA VIANA /-> . .
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solicitado.

UÁÀIWiUNICíPAl. DE Fürbuiüârt wAL—.;cí^A NiíxGRA
CNPJ Nfi 0161ê.éB V000M3

PMFSN/MA
Folha:
Rubrica:

com as

4.1.5 Fornece atestados de capacidade técnica quando 
desoe que atendidas as Obrigações Contratuais;
4.1.0 Recusar o objeto que não estiver de acordo 
especificações;
4.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratada;
4.1.8 Suspender o pagamento do Nota Fiscal sempre que houver 
obrigação contratual pendente por parte da Contratada, até a completa 
regí tarização.
4.1.9 Verificar a regularidade fisça! da CONTRATADA, conforme o artigo
29, incisos III, IV e V, da Lei n° 8.666/93. antes de efetivar o pagamento;
4.1.10 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e 
rege lamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a ampla defesa.
4.1 C 1 Outras obrigações constantes do Ata de Registro de Preços e do 
Termo de Referência.

CLÁSIILa - - DA LtlF

5.1 Fico desde logo facultado ao CONTRATANTE o direito de fiscalizar a 
execução dos serviços oro contratados, quando este juigar conveniente, 
através de prepostes ou de terceiros especialmente destacados, assegurado a 
estes o livre acesso ao local de entrege serviços.

5.1.2 Serc. designado peía CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que 
será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, 
anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do 
contrato, determinando o que *or necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados.
5.1.3 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do Contrato e dos respectivos serviços e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 
67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
5.1.4 o Fiscai do presente contrato será o(a) Senhor(a) Àicüeia dos Santos 
Borras, CPF 854.S29.351 -91, conforme podaria n° 155/2021.

M. JÜAO DA MA1 A êSÍLVA, 5/ hl8 - VííA VIANA
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<=i IUKM MUNICIPAL DE RJrttauSA br.___ KA M=GRA
CNPJ N8 Oi 0001-13

6. -JÍ..A SEXTA - DO PREÇP CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. DO 
PiAJi V -.ÍDA DOTAÇÃO ORÇAMENT*

6.1 . O Município de Formoso do Serro Negro - MA pagará os preços 
estaoelecidos na nova proposta ajustada.
O prazo de pagamento será de 30 (irinta) dias corridos após a entrega, dos_____
serviços, por meio de transferência eletrônica, depósito em conta comente 
através de ordem bancária, direta r e-te na conta da contratada, após a 
apresentação da respectiva nota fiscai/faiura devidamente discriminada e 
atestado recebimento do seu objeto peo setor competente, depois de 
efetuadas todas as conferências.
6.2 A Nota Fiscal/Faíura deverá ser paga na seguinte conta bancária: Banco do 
SICOOB, n° 756, a&êncía n°4436; e conta corrente n° IC826-0 para transferência 
bancária.
6.3 As Notas Fisca:s/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas 
a emprefc contratada para retificação e reapresentação.
6.4 O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a 
verificação da regularidade da empresa contratada, com a apresentação das 
certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sities eletrônicos 
oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8.666/93.
6.5 O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do 
pagamento que só será processado após a apresentação das referidas 
certidões negativas, f,3o podendo ser considerado atraso de pagamento. _ ______
6.6 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida peia própria Contrata 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas 
emitidas com outro CNPJ, mesmo aquele de filiais ou da matriz;
6.7 Cs preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercacc ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junte aos fornecedores, observadas as disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 
8.66c, z3.
6.8 . Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$ 62.000,00 (sessenta e 
deis mil reais].
6.9 . As despesas decorrentes para c obtenção do objeto deste Contrato 
correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária do exercício de 2022:

AV. JOAÚ DA MATA E SILVA S/N8 - VILA ViaNA CjwívW D
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PMFSN/MA
Folha:______
Rubrica: .

.ãfi UKA MUNICIPAL ÜF FOrtiVlÜSAlJrs—^. >4 C:LA
CNPJ Ne OL í. '0001-13

CODIGO DE FICHA 381

ORGÃO
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE 01 FUNDO MUN'CiPAL DE SAÚDE
DOTAÇÃO 10.122.0036.2089.0000

DESCRIÇÃO DA
DOTAÇÃO AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19

ELEMENTO DE
DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE CE RECURSO 600 Transí.Fundo a Fundo Recursos oo SUS 
provenientes oo Governo Federal

CODIGO DF FiCHA

ORGAC

382
। 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAÇÃO 110.122.0036.2089.0000

DESCRIÇÃO DA
DOTAÇÃO AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19

ELEMENTO DE
DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE C ■ RECURSO ; 602 Transf.Fundo a Fundo Recursos SUS provenientes 
Governo Federa!

CODIGO DE FiCHA 383

m:. vD
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

'JNsDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DOTAÇÃO 1 10.122.0036.2089.0000 ____ - -

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

' AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19

ELEMENTO DE
DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE C E RECURSO 621 Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS 
provenientes da Governo Federal________________

AV. JOAO CA MATA E SILVA, S/Ne - VÍLA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



□ £
Folha: _ 
Rubrica:

CNPJNFC Í F- G001-13

COLIGO DE FICHA 408

’ ÃO
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE Oi FUNDO MUNICIPAL. DE SAÚüt
do: 10.301.0026.2043.0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIVIDADES DO FMS

PI EMENTO DE 3.3.90.39.00DESPESAS
■ r^urr r-c 600 Transf.Fundo a Fundo Recursos ao SüS

provenientes ao ooverno Federal

CODIGC DE FICHA 409

ORGAO
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

JNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE
DOTAÇÃO 10.301.0026.2043.0000

DESCRIÇÃO DA
DOTAÇÃO MANUT. DAS ATIVIDADES DO FMS

________________________ ;
ELEMENTO DE
DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 659 Outros Recursos Vinculados à Saúde

CODIGO DE riCHA 436

ORGÃO
04 SECRETARI.A MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

JNIDADE 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAÇÃO 10.301.0026.2046.0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO MANUT. DO PROGRAMA SAUDE BUCAL - SB

E!.EM~NTO DE
DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 600 Transf.Funao a Fundo Recursos do SUS 
provenientes ao Governo Federal

AV. JÜÂO DÁ MATA £SÍLVA,S/Nfi - VILAVíANA 
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CODIGO DE FíCHA 442
Z. «... T 04 SECRETARIA L UNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO

Z». MUNICIPAL DE SAÚDE
Oi FUNDO MUNICiFAL. DE SAÚDE

DOTAÇÃO 10.301.0026.2047.0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

MANUT. DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

ELEMENTO DE
DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DF RECURSO 600 Transf.Funao a Fundo Recursos ao SUS 
provenientes do Governo Federal

CODIGO DE =iCHA 455

ORGÃC 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

JNjD^DE 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAÇÃO I 10.301.0026.2049.0000

DESCRIÇÃO DA 
DOTAÇÃO

MANUT. DE NÚCLEOS DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - 
NASF

ELEMENT D DE
DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 600 Transf.Funao a Fundo Recursos do SUS 
provenientes ao Governo Federal

CODIGO DE FiCHA 470

ORGÃO 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE _ ________ - —çjgSj

JNC..DL 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DOTAÇÃO 10.302.0026.2072.0000

DESCRIÇÃO DA
DOTAÇÃO

AÇÕES DE MÉDIA E AJA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

ELEMENTO DE
DESPESAS 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSO 600 Transf.Funao a Fundo Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal

AV. JOAO Df * MATA E SILVA S/N9 - VILA VIANA
CEP: 65.943-002, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA I M <5 ° 5



CNPJN6O L - '0001-13

7 Ç ilSJLA SHIM/ • CA VIGÊNC ; j £ 1 RESCISÃO
f ** ' X-.»»'., a ...... .... - ,,.^á.a ....... . ..SL .£• . \>Xafe88AaX>feSa£S~a»iE»j£SãSia&!SE.waME

CODIGC DE FiCHA 501 -

ORGÃO 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

. . . .< 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAÇÃO 10.301.0002.2039.0000

DESCRIÇÃO DA
DOTAÇÃO

MANUT. DAS ATIV. Da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE

ELEMENTO DE
DESPESAS 3.3.90.39.00

BONTF. DE RECURSO 500 Recursos não vinculados de Impostos

7.i A vigência do Contrato será contado de sua assinatura, quando serão 
reconhecidos seus efeitos e vigorará até J2 (doze) meses.

7.2 . À Administração reserva-se o direito unilateral de, c qualquer momento, 
rescindir o Contrato, nos casos e formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 
e alterações posteriores.
7.3 O presente Contrato também poderá ser rescindido, de comum acordo 
entre as partes, mediante prévia notificação escrita, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias.
7.4 Havendo pendências e/ou trabalhos em execução, as partes definirão, 
através de um Termo de Encerramento de Contrato, as responsabilidades 
relativas à conclusão das pendências.

8.1 Ressalvados os casos de força maior, a juízo do CONTRATANTE, fica a 
CONTRATADA sujeite às penalidades previstas no artigo 7o da Lei n. 10.520/2002, 
bem como cos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
independentemente de qualquer interpelação judicial, e ficará sujeito as
penalidades abaixo relacionadas, gem ~ ido prévia defesa em reguiar processo 
administrativo:

* Advertêncic 
o Multa;

Alí. JOAw Lfin -L S,—C / N" “ VilA v íANà
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e Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal ae Formosa da Serra Negra - MA;
«Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.

a) O atraso na execução objeto do presente contrato, implicará na 
incidência de multa de 1% (um porcento] por dia, calculada sobre o valor 
total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor;

a. '■ - Caso o atraso seja superior a dois c. as úteis estará caracterizcísfc^HBS^MH^ 
descumprimento total da obrigação contratual, cabendo a 
Administração Pública promover as medidas cabíveis;

O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a 
recusa em assinar c instrumento contratual e ainda a recusa em executar *
o serviço, objeto licitado, implicará na incidência de multa de 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem 
como a aplicação aas demais sanções estabelecidas;
c) A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da 
Lei;
d) Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão 
cobrados pela via administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias corridos, o contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
e) O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude"' 
físcai, garantido o devido processo legal, ficará impedido de iicitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edita! e das demais 
cominações legais;

9.1 A CONTRATADA fica obrigada a ac 
neste Contrato, os acréscimos ou supre

nas mesmas condições previstes 
r,ue se fizerem necessários no spu
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objeto, cté 25% (vinte e cinco por cerno) do contratado, de acordo com o 
previsto no art. 65, da Lei n° 8.666 de 1993.

9.1.1. As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo 
ceiebraao entre as partes contratantes, na forma aispcsta no parágrafo 
2o, inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações

10. • .--Es.ys

10.1 A CONTRATADA deverá manter-se, durante a vigência do Registro de 
Preços, em compatibilidade com as condições de habi.itação assumidas na 
licitação, renovando as respectivas certidões e encaminhando-as a Prefeitura 
Municipal de Formosa da Serra Negrc - MA, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, a partir da so icitaçõio das mesmas.

10.2 A recusa pa*a assinatura do Cor dato deverá ser expressa e justificada pela 
CONTRATADA, para fins de análise peta CONTRATANTE. Caso as iustificogi^f^^TOgãr» 
sejam insubsistentes ou não sejam aceitas pela CONTRATANTE, considerar-se-á
o mesmo prazo da cceitação tácita, para todos os fins, inclusive aplicação das
sanções previstas neste instrumento

11.1 As partes elegem do Forc da Comarca de Grajaú, Estado do Maranhão, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente contrato.

E assim por hcve om acordado, deòarcm ambas as partes aceitas todas as 
disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como 
observar fielmente, firmando-o em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Formosa da Serra Negra - MA, 19 de outubro de 2022.

NANDA SOARES DE SOUZA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SÁUDE 

CONTRATANTE

AV. JOAO DA MATA ESíLVA, S/N6 - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N° 205/2022 - REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022 - PROCESSO 
ADMII.ISTRATIVO N° 074/2022 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), 
através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a empresa DOMINGOS DE
SOUZA MARTINS 60199014329, CNPJ n° 22.682.954/0001-64 - OBJETO: Contratação de 
empresas para prestação de serviços de lavagem de veículos em geral para suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Formosa da Serra Negra - MA -
VALOR GLOBAL: R$ 63.300,00 (sessenta e três mil e trezentos reais). - DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2002.0000 MANUT. DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2005.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 
18.541.0004.2009.0000 MANUT. DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO 
18.541.0004.2033.0000 MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA E DESTINAÇÃO DOS. REStDU0^SSfe*r 
20.122.0002.2011.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMB 
20.605.0006.2014.0000 MANUTENÇÃO DO MATADOURO PUBLICO MUNICIPAL 
04.122.0002.2031.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
5.453.0002.2038.0000 ANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
04.122.0002.2008.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE CULTURA 3.3.90.39.00 - PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato - DATA DE ASSINATURA: 19 
de outubro de 2022 - BASE LEGAL: Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - SIGNATÁRIOS: 
DOMINGAS SOUSA SILVA OLIVEIRA - Secretária Municipal de Administração de Formosa da
Serra Negra/MA, pela CONTRATANTE e DOMINGOS DE SOUZA MARTINS pela CONTRATADA. 
04 de novembro de 2022. Domingas Sousa Silva Oliveira - Secretária Municipal de 
Administração.

EXTRATO DO CONTRATO N° 209/2022 - REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 074/2022 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), 
através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa DOMINGOS DE SOUZA MARTINS 
60199014329, CNPJ n° 22.682.954/0001-64 - OBJETO: Contratação de empresas para 
prestação de serviços de lavagem de veículos em geral para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra - MA - VALOR GLOBAL: R$ 
62.000.00 (sessenta e dois mil reais). - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0036.2089.0000 
AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19 10.122.0036.2089.0000 AÇÕES DE COMBATE-AG<€IDW|Ç||^hBw»^ 
19 10.122.0036.2089.0000 AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19 10.301.0026.2043.0000 MANUT?
DAS ATIVIDADES DO FMS 10.301.0026.2043.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FMS 
10.301.0026.2046.0000 MANUT. DO PROGRAMA SAUDE BUCAL - SB 10.301.0026.2047.0000 
MANUT. DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA -SF 10.301.0026.2049.0000 MANUT. DE NÚCLEOS 
DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF 10.302.0026.2Q72.0000 ÇÕES DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE. AMBULATORIAL E HOSPITALAR 10.301.0002.2039.0000 MANUT. DAS ATIV. DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.90.39.00 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
contado da assinatura do contrato - DATA DE ASSINATURA: 19 de outubro de 2022 - BASE 
LEGAL: Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - SIGNATÁRIOS: FERNANDA SOARES DE SOUZA - 
Secretária Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra/MA, pela CONTRATANTE e 
DOMINGOS DE SOUZA MARTINS pela CONTRATADA. 04 de novembro de 2022. Fernanda 
Soare; de SOuza - Secretária Municipal de Saúde.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA
CER. 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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EXTRATO DO CONTRATO N° 205/2022 - REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 074/2022 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a empresa DOMINGOS DE SOUZA MARTINS 60199014329, 
CNPJ n° 22.682.954/0001-64 - OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços de lavagem de 
veículos em geral pira suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Formosa da Serra 
Negra - MA - VALOR GLOBAL: R$ 63.300,00 (sessenta e três mil e trezentos reais). - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
04.122.0002.2002.0000 MANUT. DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO 04.122.0002.2005.0000 MANUT. DAS 
ATIV. DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 18.541.0004.2009.0000 MANUT. DO DEPARTAMENTO DE MEIO 
AMBIENTE E SANEAMENTO 18.541.0004.2033.0000 MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA E DESTINAÇÂO DOS 
RESÍDUOS 20.122.0002.2011.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMB 
20.605.0006.2014.0000 MANUTENÇÃO DO MATADOURO PUBLICO MUNICIPAL 04.122.0002.2031.0000 
MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 5.453.0002.2038.0000 ANUT. DAS 
ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 04.122.0002.2008.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. 
MUN. DE CULTURA 3.3.90.39.00 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato -

.DATA DE ASSINATURA: 19 de outubro de 2022 - BASE LEGAL: Lei n° 8.666,. de 21
SIGNATÁRIOS: DOMINGAS SOUSA SILVA OLIVEIRA - Secretária Municipal de Administração de Formosa Ba 
Serra Negra/MA, pela CONTRATANTE e DOMINGOS DE SOUZA MARTINS pela CONTRATADA. 04 de novembro 
de 2022. Domingas Sousa Silva Oliveira - Secretária Municipal de Administração.

EXTRATO DO CONTRATO N° 209/2022 - REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022

EXTRATO DO CONTRATO N° 209/2022 - REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 074/2022 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa DOMINGOS DE SOUZA MARTINS 60199014329, CNPJ n° 
22.682.954/0001-64 - OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços de lavagem de veículos em
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geral para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra- MA - VALUbr ' 
GLOBAL: R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais). - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0036.2089.0000 AÇÕES 
DE COMBATE AO COVID-19 10.122.0036.2089.0000 AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19 
10.122.0036.2089.0000 AÇÕES DE COMBATE AO COVID-19 10.301.0026.2043.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES 
DO FMS 10.301.0026.2043.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FMS 10.301.0026.2046.0000 MANUT. DO 
PROGRAMA SAUDE BUCAL - SB 10.301.0026.2047.0000 MANUT. DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - SF 
10.301.0026.2049.0000 MANUT. DE NÚCLEOS DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF 1O.3O«MÊa^3^O0w.- r 
ÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 10.301.0002.2039.0000 MANUT. 
DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.90.39.00 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
contado da assinatura do contrato - DATA DE ASSINATURA: 19 de outubro de 2022 - BASE LEGAL: Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 - SIGNATÁRIOS: FERNANDA SOARES DE SOUZA - Secretária Municipal de Saúde de 
Formosa da Serra Negra/MA, pela CONTRATANTE e DOMINGOS DE SOUZA MARTINS pela CONTRATADA. 04 
de novembro de 2022. Fernanda Soares de SOuza - Secretária Municipal de Saúde.

EXTRATO DO CONTRATO N° 207/2022 - REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022

EXTRATO DO CONTRATO N° 207/2022 - REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 074/2022 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa DOMINGOS DE SOUZA MARTINS 60199014329, CNPJ 
jn° 22.682.954/0001-64 - OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços de lavagem de veículos 
em geral para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra - MA - 
VALOR GLOBAL: R$ 42.600,00 (quarenta e dois mil e seiscentos reais). - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
12.361.0012.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 12.361.0012.2069.0000 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) - COMP. UNIÃO 12.361.0012.2069.0000 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) - COMP. UNIÃO 12.365.0013.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO 
FUNDEB (30%) 12.366.0014.2042.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 12.367.0015.2042.0000 
MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDEB (30%) 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - PesasáBaO®* ■ 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato - DATA DE ASSINATURA: 19 de 
outubro de 2022 - BASE LEGAL: Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - SIGNATÁRIOS: EDSOMAR BRANDAO 
DE SA - Secretário Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra/MA, pela CONTRATANTE e DOMINGOS 
DE SOUZA MARTINS pela CONTRATADA. 04 de novembro de 2022. Edsomar Brandão de Sá - Secretária 
Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO N° 208/2022 - REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022

EXTRATO DO CONTRATO N° 208/2022 - REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2022 - PROCESSO 
•ADMINISTRATIVO I Io 074/2022 - PARTES: MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa DOMINGOS DE SOUZA MARTINS 60199014329, CNPJ 
n° 22.682.954/0001-64 - OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços de lavagem de veículos 
em geral para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra - MA - 
VALOR GLOBAL: R$ 56.400,00 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 
2.361.0002.2020.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12.361.0011.2022.0000 
MANUT. DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 12.361.0011.2023.0000 MANUT. E DESENV. DO ENSINO 
- MDE 12.361.0016.2025.0000 MANUT. DO PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PEATE 
12.361.0016.2026.0000 MANUT. DO PROG. NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PNAT - PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato - DATA DE ASSINATURA: 19 de outubro de 2022 
- BASE LEGAL: Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - SIGNATÁRIOS: EDSOMAR BRANDAO
Municipal de Educação de Formosa da Serra Negra/MA, pela CONTRATANTE e DOMINGOS DE SÓ&ZÀlMARTINS 

pela CONTRATADA. 04 de novembro de 2022. Edsomar Brandão de Sá - Secretária Municipal de Educação
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